
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - D 002/2025

Reconheço a Dispensa de Licitação fundamentada no artigo 75,
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, c/c artigo 34, da Resolução
181/2023 e em consonância com o Parecer Jurídico acostado nos
autos, para a contratação das empresas MARIA DAS VITÓRIAS
DE ARAÚJO LIMA, CNPJ: 10.847.003/0001-19, sendo vencedora
dos itens 01 a 51, no valor global R$ 51.741,98 (cinquenta e um
mil, setecentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos) e a
empresa  ADEILSON  DANTAS  DOS  SANTOS ,  CNPJ:
11.818.627/0001-70, sendo vencedora dos itens 52 e 53, no valor
global R$ 1.290,00 (um mil, duzentos e noventa reais), tendo como
objeto  a  aquisição  futura,  parcelada  e  eventual  de  gêneros
alimentícios, material e utensílios de limpeza, água mineral e gás
liquefeito  de  petróleo  (GLP)  para  atender  as  necessidades  da
Câmara Municipal de São Vicente/RN.
 
Assim sendo, RATIFICO o procedimento de Dispensa de Licitação
nº  002/2025  e  HOMOLOGO  o  seu  objeto  às  adjudicatárias
supramencionadas, determinando que se proceda a publicação do
respectivo extrato e a convocação para assinatura contratual.
 
 
São Vicente/RN, 25 de dezembro de 2025.
 
 
 

 
José Neto Costa Diniz
Presidente da Câmara
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